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Educação recebe destaque na pauta da reunião

da Câmara de Macaé desta terça-feira (18)

Governo do Estado firma convênio e intensifica ações
de barreiras sanitárias em rodovias

Projeto de Lei “Adote uma Praça”

é votado na Câmara de Macabu

O Governo do Estado está
intensificando a inspeção e contro-
le sanitários em barreiras de fiscali-
zação para a erradicação de doen-
ças e pragas dos animais e vegetais.
A ação, realizada pela Superinten-
dência de Defesa Agropecuária da
Secretaria de Estado de Agricultu-
ra, Pecuária, Pesca e Abastecimen-
to, é feita simultaneamente nas es-
tradas utilizadas para o escoamento
das produções, verificando as con-
dições das cargas vegetais, animais
e produtos de origem animal.

As ações foram
incrementadas a partir de uma
parceria com o Ministério da Agri-
cultura. Em postos fixos nas divi-
sas do estado ou em ações
itinerantes, até o momento, 68
barreiras sanitárias foram realiza-
das desde o início do ano, que re-
sultaram em 26 autos de infração
e mais quatro de notificação. Du-
rante este período, dos mais de 600
veículos de transporte de cargas
fiscalizados, a maioria transpor-
tava bovinos, equinos, produtos

Parceria com o Ministério da Agricultura estabelece metas para inspeção e controle sanitários, dentre as

quais realização de ações para vistorias nas estradas fluminenses

cárneos industrializados e mudas
de vegetais de diversas espécies.

- É preciso mais que investi-
mento na lavoura e boas estradas
para garantir que a produção che-
gue até o consumidor em seguran-
ça. Também é necessário garantir
a qualidade desse produto e por isso
essas barreiras sanitárias são de ex-
trema importância - avalia o gover-

nador Cláudio Castro.
Nas inspeções, os técnicos

identificam produtos, subprodutos
e insumos agrícolas que não aten-
dem às condições sanitárias vi-
gentes.

- A nossa pasta vem traba-
lhando firme nessa fiscalização ao
longo de diversas rodovias do esta-
do, para assegurar a sanidade dos

produtos de origem animal e vege-
tal e também a saúde dos animais.
Esse trabalho é essencial no comba-
te às irregularidades - ressalta o se-
cretário de Agricultura, Alex Grillo.

Para o superintendente de
Defesa Agropecuária, Paulo
Henrique Moraes, esse trabalho
evita a entrada de pragas e do-
enças, garantindo a qualidade do

produto que é colocado à venda.
- São inúmeras doenças que

podem acometer os nossos plantéis
e as nossas lavouras, além dos agen-
tes que podem causar doenças no
ser humano. Verificar e exigir o
cumprimento das normas sanitári-
as traz segurança para produtores
e consumidores do estado. Na
constatação de descumprimento, o
transportador será autuado e pode-
rá ver sua carga destruída ou inuti-
lizada - conta o superintendente de
Defesa Agropecuária.

O trabalho é executado por
meio da inspeção de cargas, confe-
rindo a Guia de Trânsito Animal,
que é o documento oficial para
transporte de animais em todo o
território nacional, e demais docu-
mentações e selos que comprovem
a origem do que está sendo trans-
portado, no caso dos vegetais e dos
produtos de origem animal.

Para mais informações, os
interessados devem entrar em con-
tato com a unidade da Defesa
Agropecuária que atende a região.

Foi aprovado na sessão des-
ta terça-feira (18), da Câmara
Municipal de Macaé, o Projeto de
Lei (PL) 086/2022, de Iza Vicente
(Rede), que busca combater e pre-
venir a evasão escolar na rede
pública. “Com a pandemia, mui-
tas crianças desanimaram e até
por problemas psicológicos não
quiseram voltar às aulas”.

A Política Municipal de
Prevenção ao Abandono e à Eva-
são Escolar prevê 16 ações para
estimular os alunos. Iza mencio-
nou atividades atraentes à tarde
para os que têm aulas de manhã,
e vice-versa. “Queremos que eles
voltem a se interessar pela esco-
la. Já que os pais muitas vezes não
assumem essa responsabilidade,
cabe ao município”.

O presidente Cesinha
(Pros) discursou favoravelmente.
“Precisamos aplicar realmente os
recursos que temos. Não basta
colocar um professor na frente do
aluno. Queremos ter a melhor
educação do estado e até do país”.
Segundo ele, o município dispõe
de orçamento mais do que sufici-
ente para aplicar no setor.

Geladeiroteca

Propostas de Iza, Luiz Matos e Guto Garcia entraram na pauta da reunião

Já Luiz Matos (Republica-
nos) obteve a aprovação do PL 076/
2022, que cria as “Geladeirotecas”.
Segundo ele, a ideia é arrecadar li-
vros e refrigeradores descartados,
e disponibilizar as obras em espa-
ços públicos. “Com a internet, di-
minuiu o hábito dessas leituras, que
consideramos muito importantes”.

Os dois projetos seguem para
sanção do Executivo e entram em
vigor se não forem vetados. Caso
haja veto, voltam para a Câmara,
que dará a palavra final.

Vale-livro

E uma indicação de Guto

Garcia (PDT) foi aprovada, para
beneficiar professores e estudan-
tes da rede. A proposta é que a
prefeitura ofereça um vale-livro
a alunos e mestres a fim de ad-
quirirem exemplares na Feira de
Livros de Macaé (Flimac). “Se a
ideia da feira é estimular a leitu-
ra e o aprendizado, proponho dar
oportunidade para esse público
fazer algumas aquisições. Se cada
um receber um vale-livro de pelo
menos R$ 40, já tornamos isso
possível”, avaliou o autor.

Denúncia de racismo

Antes, no Grande Expedi-

ente, Iza relatou que um homem
que atende num quiosque da
Praia do Pecado foi preso no do-
mingo (16), em flagrante, por
racismo, e solto após pagar fi-
ança. Segundo ela, o acusado
impediu que duas mulheres ne-
gras usassem o banheiro do lo-
cal, chamando-as de “neguinhas”.
As palavras da parlamentar foram
veementes e ela afirmou que se
empenhará para que o denuncia-
do seja devidamente punido. Ed-
son Chiquini (PSD) e Amaro Luiz
(PRTB) também protestaram em
apoio à colega.

Foto: Tiago Ferreira

A Câmara Municipal de
Conceição de Macabu, votou por
unanimidade dos vereadores pre-
sentes à 52° Reunião Ordinária
de 2022, realizada na segunda-
feira (17/10), o Projeto de Lei
“Adote Uma Praça”, cujo autor é
o vereador Sandro Daumas.

O referido projeto, tem por
objetivo, buscar apoio junto à ini-
ciativa privada na conservação de
praças, parques, jardins, áreas de
ginástica, esporte, lazer e
logradouros públicos de Concei-
ção de Macabu.

Segundo o vereador Sandro
Daumas, em prática, o projeto se
dará por meio de contrato, con-
tendo termo de cooperação que
será elaborado pelo Poder Execu-

tivo, onde empresas poderão en-
viar propostas para conservação,
manutenção e limpeza dos espa-
ços acima citados. As propostas
serão analisadas pelo Executivo
e aceitas. A empresa ou pessoa
física firmará contrato com dura-
ção mínima de 06 (seis) meses e
máxima de 12 (doze) meses para
a conservação, manutenção e lim-
peza do local.

Em contrapartida dos ser-
viços realizados, a empresa po-
derá divulgar a parceria na im-
prensa e em informes publicitá-
rios, como placas, informando
que o local em questão é conser-
vado pela empresa.

O projeto de lei segue para
a sanção do Poder Executivo.

As ações foram incrementadas a partir de uma parceria com o Ministério da Agricultura
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          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 086/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DA  VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES”.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º intem II e § 3º do art.

43 da Lei Federal 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moras, o Créduto Adicional no valor de R$

262.482,42 (duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e

dois reais, quarenta e dois centavos) para reforço de dotaçõs orça-

mentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são porovenientes

de real excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 055 - Bloco

Custeio na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de setembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -


